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1 APRESENTAÇÃO 

O presente documento expõe as especificações técnicas para construção do mercado 

municipal de Medicilândia. As dúvidas decorrentes de projetos ou da execução deverão ser 

esclarecidas previamente com a equipe técnica da Prefeitura.  

2 GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer normas e condições para a 

execução dos serviços da obra de IMPLEMENTAÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS, 

PAISAGISMO, LOMBOFAIXAS E ILUMINAÇÃO DO TIPO LED NA AVENIDA 12 DE 

MAIO, MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA – PA, compreendendo o fornecimento e aplicação 

de materiais, emprego de mão de obra com leis sociais, utilização de equipamentos, pagamento 

de impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas necessárias à completa execução 

dos trabalhos pela empresa CONTRATADA. Os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente: 

 Às normas e especificações constantes deste caderno e planilha de quantitativos; 

 À LEI Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 (Licitações e Contratos Administrativos); 

 s normas da ABNT; 

 O artigo dezesseis da Lei Federal n.º 5.194/66, que determina a colocação de Placa de 

Obra, conforme a orientação do CREA; 

 Aos regulamentos, as especificações e as recomendações das empresas concessionárias 

de água e energia elétrica e, também do Corpo de Bombeiros Militar do Pará; 

 Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

 O Decreto 52.147 de 25/06/1963, que estabelece as Normas e Métodos de execução 

para Obras e Edifícios Públicos; 

 As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E. 

A empresa vencedora do Certame assinará o contrato, passando a ser denominada 

CONTRATADA, e a PREFEITURA, responsável pela licitação e a contratação dos serviços, 

passará a ser denominada CONTRATANTE, que a seu exclusivo critério, designará técnico 

e/ou equipe técnica do quadro de servidores para exercer ampla, irrestrita e permanente 

FISCALIZAÇÃO de todas as fases do referido contrato. 
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Fica obrigado às empresas interessadas na licitação, inspecionar em companhia de um 

credenciado da PREFEITURA, o local onde a obra será executada antes de apresentarem suas 

propostas, para que verifiquem a situação real dos serviços que serão realizados, observando 

suas particularidades, bem como quanto ao abastecimento de energia elétrica e água. 

Quando da apresentação das propostas, a empresa deverá apresentar Declaração de 

que visitou ou o local, e tomou conhecimento de todas as informações e condições para 

cumprimentos das obrigações da licitação necessárias à elaboração da proposta. 

A CONTRATADA será responsável pelo Contrato de Seguro para Acidentes de 

Trabalho e Danos a Terceiros, firmado entre a mesma e companhia idônea. 

A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela resistência e estabilidade 

de tudo o que ela executar como serviço, visando sempre à boa execução da obra, de modo a 

garantir sua solidez e capacidade para atender ao objetivo para o qual foi encomendada, e deverá 

apresentar TERMOS DE GARANTIA de todos os serviços executados, inclusive os de 

terceiros. 

3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES  

Compete à CONTRATADA fazer minucioso estudo, verificação e comparação, de 

toda a documentação técnica fornecida e, ainda, providenciar os registros dos mesmos nos 

órgãos competentes, quando determinado por lei. Em caso de dúvida na interpretação dos 

elementos técnicos, as mesmas deverão ser dirimidas pela FISCALIZAÇÃO. 

No caso de discrepância entre as cotas grafadas nos projetos arquitetônicos e suas 

dimensões, prevalecerão às cotas grafadas; 

Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos projetos fornecidos por 

ocasião da fase de execução, inclusive nos detalhes e especificações, só deverá ser efetuada 

após autorização da FISCALIZAÇÃO e, efetivada somente após autorização do FISCAL. 

No caso de projeto contratado, somente após consulta ao autor do projeto em questão. 

Para efeito de interpretação quanto a divergências entre as especificações e os 

eventuais projetos, prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a FISCALIZAÇÃO 

esclarecer. 
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No caso de omissão de algum serviço que porventura seja necessário e não conste 

em nenhum documento técnico fornecido na licitação, tal necessidade deverá ser 

comunicada por escrito à PREFEITURA para as providências cabíveis. 

Com relação aos serviços referidos nestas Especificações Técnicas, quando não 

ficar tudo completamente explicitado, e que sejam utilizadas as expressões “indicado”, 

“definido”, “determinado” e “discriminado”, terão esclarecimentos nos anexos, quando 

existirem, como Projetos, Detalhes, Croquis, Desenhos, Planilhas, Relatórios, Laudos, etc., 

ou conforme a FISCALIZAÇÃO. 

A PLANILHA DE QUANTIDADES, parte integrante da documentação fornecida 

pela PREFEITURA, servirá também para esclarecimentos, em todos os itens de serviços, 

através das indicações de características, dimensões, unidades, quantidades e detalhes nela 

contidas. 

Os serviços, conforme suas quantidades e unidades, serão executados nos locais 

indicados, de acordo com o Quadro de Ambientes, quando existir. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na 

Planilha de quantidades, deverão ser considerados nas composições de custos dos mesmos. 

Os serviços de caráter permanente, tais como: pronto socorro, limpeza, 

equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na composição do BDI. 

Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações, projetos e a 

planilha de quantitativos prevalecerão os projetos e a planilha de quantitativos, 

respectivamente. Em caso de surgirem dúvidas, caberá à FISCALIZAÇÃO esclarecer.  

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro que, todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica subentendida a 

alternativa “ou equivalente técnico”, a juízo da FISCALIZAÇÃO. 

Os itens relacionados abaixo não serão objetos de medição e pagamento 

separadamente, devendo os Proponentes diluir os respectivos custos em seus preços unitários, 

quando da elaboração da Proposta: 

 Execução e manutenção dos caminhos de serviço e eventuais acessos, inclusive com 
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iluminação e sinalização dos locais de trabalho, caso aplicável; 

 Execução e manutenção permanente de desvios de tráfego, bem como da 

correspondente sinalização preventiva; 

 Pagamento de eventuais “royalties” devidos à utilização das áreas de empréstimo e 

jazidas, incluindo a total recuperação das mesmas, por meio de cobertura vegetal e 

drenagem, conforme orientação da Contratante; 

 Seguro contra riscos e danos de qualquer natureza; 

 Operação e manutenção de todas as instalações de serviços; 

 Fornecimento e a devida estocagem de materiais, equipamentos e ferramentas, incluídas 

as eventuais perdas, danos, extravios, furtos e roubos; 

 Provimento de mão-de-obra especializada ou não, local ou não, direta e indireta, em 

quantidade e qualidade compatíveis com os serviços a serem executados, bem como as 

respectivas despesas com assistência médico-hospitalar e ambulatorial e com 

alimentação, além dos custos com horas extras, adicionais noturno, de insalubridade e 

de periculosidade, e todas as demais obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 

afins, previstas em lei; 

 Os serviços topográficos para fins de locação das obras, bem como para fins de 

delimitação de áreas para a medição e acompanhamento dos serviços, que inclui o 

provimento de pessoal e equipamentos; 

 É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca para os trabalhadores, 

por meio de bebedouro, sendo proibido o uso de copos coletivos; 
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 Todas as áreas deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação, higiene e 

limpeza, sendo dedetizadas preferencialmente a cada 6 (seis) meses; 

 Caberá à Contratada, ainda, providenciar, junto à Prefeitura Municipal de Medicilândia, 

toda a documentação necessária ao pleno desenvolvimento dos serviços, inclusive 

licenças ambientais das jazidas para a obtenção de materiais de construção e para a 

implantação do canteiro de obras, bem como para o início dos serviços, caso aplicável; 

 Após a conclusão de todas as atividades envolvidas na construção, a Contratante fará 

uma inspeção final, constatando a fidelidade da construção às Especificações Técnicas, 

elementos de projeto e orientações emanadas pela fiscalização da Contratante, sem que 

esse fato isente a Contratada de suas responsabilidades; 

 A Contratada deverá de imediato, tomar, às suas expensas, todas as providências 

requeridas para os reparos e/ou correções que se fizerem necessários para que os 

serviços estejam plenamente de acordo com as Especificações Técnicas, elementos de 

projeto e demais orientações emanadas pela Contratante; 

 A Contratada deverá ter proteção contra os riscos de acidentes de seus empregados ou 

de seus subcontratados, independentemente de transferência destes riscos a companhias 

ou institutos seguradores; 

 Em caso de acidente no canteiro de obras, a Contratada deverá prestar socorro imediato 

às vítimas, paralisando os serviços nas circunvizinhanças do local do acidente e, em 

seguida, comunicar o fato a contratante; 

 Deverá ser mantido, preferencialmente na obra, um ou mais técnicos de segurança para 

acompanhamento das atividades; 
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 No que concerne ao presente Documento, todas as obrigações imputadas à Contratada 

deverão ser estendidas também a seus eventuais subcontratados. 

3.2 OCORRÊNCIA E CONTROLE  

A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro da obra um LIVRO DE 

OCORRÊNCIAS destinado às anotações diárias sobre o andamento da mesma, assim como às 

observações a serem feitas pela FISCALIZAÇÃO quando necessário, podendo também 

pronunciar-se através de ofício ou memorando, devidamente anotados no livro. 

A anotação registrada pela FISCALIZAÇÃO e não contestada pela CONTRATADA 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da anotação, será considerada como aceita 

pela CONTRATADA. 

Deverá manter também uma pasta no canteiro da obra, contendo as especificações e a 

relação dos itens discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, além 

de todos os projetos e detalhes fornecidos, e comunicações recebidas. 

A CONTRATADA deverá providenciar recolhimento das ART´s ou RRT de todos os 

projetos e de execução junto ao CREA/PA / CAU BR, encaminhando cópia das mesmas à 

FISCALIZAÇÃO. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir, refazer os trabalhos rejeitados e retirar 

do local todo o material que tenha sido impugnado pelo Fiscal, logo após o recebimento da 

Ordem de Serviço correspondente e dentro do prazo que será devidamente registrado no Livro 

de Ocorrências, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 

3.3 AS BUILT 

A CONTRATADA deverá elaborar os projetos “As Built”, o que implica em uma 

sistematização de procedimentos, durante a execução de uma obra, com a identificação das 

alterações ocorridas e o fiel e tempestivo registro nos projetos correspondentes, retratando as 

características efetivamente implantadas, em comparação às inicialmente projetadas, inclusive 

aqueles referentes à locação. 

A identificação e documentação das alterações observadas visam à atualização do 

projeto executivo, compatibilizando-o com a obra executada e servindo como apoio às futuras 

obras complementares ou modificações que se fizerem necessárias. Em função de dados e 

informações da situação “como construída” será possível também estimar a vida útil futura de 
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vários componentes da infraestrutura, a partir do desenvolvimento de novos modelos de 

previsão de desempenho ou calibração dos modelos existentes. 

Ressalta-se que as mudanças necessárias deverão ser atestadas e autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO. Juntamente com os projetos “as built”, deverão ser apresentados todos os 

documentos que se fizerem necessários para justificar as alterações, tais como memoriais, 

plantas, croquis, desenhos, detalhes, relatórios, etc., sendo o “as built” um dos requisitos para 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

3.4 MATERIAIS A EMPREGAR 

O emprego de qualquer material estará sujeito à FISCALIZAÇÃO, que decidirá sobre 

a utilização do mesmo. Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, antes da sua aplicação. 

Os materiais e equipamentos deverão ser de primeira qualidade e obedecerão às 

prescrições das especificações da ABNT, entendendo-se como sendo de primeira qualidade de 

um mesmo produto, a gradação de qualidade superior.  

A citação de quaisquer marcas sejam elas de materiais, metais, tintas, aparelhos ou 

produtos visam somente caracterizá-los, devendo sua interpretação corresponder a materiais 

“RIGOROSAMENTE EQUIVALENTES" inclusive nas tonalidades de tintas, pois a cor varia 

de acordo com o fabricante.  

Em todos os serviços, deverão ser observadas rigorosamente as recomendações dos 

fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método executivo e às ferramentas apropriadas 

a empregar. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, 

com certificação de fabricação ISO 9000, inteiramente fornecidos pela CONTRATADA e 

devem satisfazer rigorosamente às presentes especificações.  

Poderão ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO, a qualquer momento durante a 

execução da obra, ensaios de materiais, de acordo com as Normas Brasileiras (ABNT), caso 

haja alguma suspeita sobre o desempenho do material que está sendo aplicado na obra. Os 

custos destes ensaios serão arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos em planilha.  

As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente 

conservadas no canteiro de obras até o fim dos trabalhos, de forma a facilitar, a qualquer tempo, 

a verificação de sua perfeita compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregados.  
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Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado 

por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará por escrito à FISCALIZAÇÃO, a 

proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento 

comparativo, sendo que sua aprovação só poderá ser efetivada quando a CONTRATADA:  

 Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o CONTRATANTE; 

 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 

especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo 

dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do 

CONTRATANTE. 

A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa autorização por 

escrito da FISCALIZAÇÃO. 

Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais que não 

satisfaçam a estas especificações. A CONTRATADA será obrigada a mandar retirar qualquer 

material impugnado pelo Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado. Caso o material seja 

aplicado sem aprovação da FISCALIZAÇÃO este fato deverá ser devidamente registrado no 

Livro de Ocorrências.  

Nestas Especificações Técnicas, toda madeira que for citada como “de primeira 

categoria”, também deverá ser: da espécie indicada, sem empenamento, imune a cupim e a 

punilha, e a outras pragas, maciça, seca, isenta de carunchos, brocas, nós, fendas ou outras 

imperfeições que comprometam sua resistência, durabilidade e aparência. 

A madeira de primeira categoria que for mencionada, e que tenha função estrutural ou 

portante, incluindo a de fundação, deverá ser da classe de resistência C60, conforme o 

especificado nos itens 9.6 e 5.3.5 da Norma Brasileira NBR 7190, com o valor mínimo de 

resistência característica à compressão fck = 60Mpa. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir, refazer os trabalhos rejeitados e retirar 

do local todo o material que tenha sido impugnado pelo Fiscal, logo após o recebimento da 

Ordem de Serviço correspondente e dentro do prazo que será devidamente registrado no Livro 

de Ocorrências, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 
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3.5 FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela 

prefeitura. 

Durante a execução da obra a CONTRATADA deverá acatar todas as instruções e 

determinações da FISCALIZAÇÃO, ressalvadas as possíveis alterações de preços e prazos. 

Compete à FISCALIZAÇÃO, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou omissão 

de projetos, fazer a indicação e proceder às definições necessárias para a execução dos serviços, 

como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução da obra, deverá ser 

previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA ficará obrigada a executar 

no livro de ocorrências as anotações diárias sobre o andamento da obra, bem assim o registro 

de observações feitas pela FISCALIZAÇÃO e as correspondências recebidas. 

Cabe ao FISCAL e/ou Equipe de FISCALIZAÇÃO verificar o andamento dos serviços 

contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas especificações. Serão impugnados 

todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. O pagamento dos serviços 

deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro da CONTRATADA, devidamente 

executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, mediante a comprovação da execução das 

etapas da obra. 

Compete ao Fiscal verificar o andamento dos serviços, e elaborar relatórios e outros 

elementos informativos. 

O responsável pela FISCALIZAÇÃO respeitará rigorosamente toda a documentação 

técnica relativa aos serviços, devendo a PREFEITURA ser consultada quando da necessidade 

de qualquer modificação. 

A FISCALIZAÇÃO deverá realizar, além das atividades acima, as seguintes 

atividades específicas: 

 Verificar se todas as caixas de passagem e de inspeção, ralos e canalizações foram 

corretamente executadas e testadas, antes da execução dos lastros de concreto; 

 Verificar, como auxílio de ensaios específicos, quando necessário, se a qualidade e a 

uniformidade das peças a serem aplicadas satisfazem às especificações técnicas e se 

durante a aplicação são também observadas as recomendações do fabricante; 
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 Acompanhar a execução dos trabalhos, observando principalmente os aspectos 

relacionados com o nivelamento do piso e o seu caimento na direção das captações de 

água, como grelhas, ralos, valetas etc. 

 Observar os cuidados recomendados para a limpeza final, e se é respeitado o período 

mínimo, durante o qual não é permitida a utilização do local; 

 Verificar se as superfícies preparadas para receber os pisos estão limpas. 

 Verificar a existência de juntas de dilatação em número e quantidade suficientes, quando 

necessário. 

3.6 COMUNICAÇÃO E SOLICITAÇÃO 

A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro da obra um LIVRO DE 

OCORRÊNCIAS destinado às anotações diárias sobre o andamento da mesma, assim como às 

observações a serem feitas pela FISCALIZAÇÃO quando necessário, podendo também 

pronunciar-se através de ofício ou memorando, devidamente anotados no livro. 

A anotação registrada pela FISCALIZAÇÃO e não contestada pela CONTRATADA 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da anotação, será considerada como aceita 

pela CONTRATADA.  

Deverá manter também uma pasta no canteiro da obra, contendo as especificações e a 

relação dos itens discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, além 

de todos os projetos e detalhes fornecidos, e comunicações recebidas 

Toda comunicação, e toda solicitação deverão ser registradas no Livro Diário, e 

quando necessário através de Ofício ou Memorando. 

3.7 PRONTO SOCORRO 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade referente à adoção de medidas de 

segurança para eventuais acidentes ocorridos no canteiro da obra. 

3.8 ADMINISTRAÇÃO 

A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para 

execução da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação 

Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu pessoal. 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
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do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

A CONTRATADA será responsável integralmente para com a obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro. A atuação da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui nem elide a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá:  

1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU (entrada e recolhimento) Anotações e/ou 

Registros de Responsabilidade Técnica (ART´s e/ou RRT´s) referentes aos projetos, à 

execução e à FISCALIZAÇÃO, objetos do contrato e serviços pertinentes, nos termos 

da Lei n.º 6496/77; 

2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços objetos do contrato; 

3. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos 

serviços; 

4. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os Órgãos Públicos 

Federais, Municipais e Estaduais competentes, às Concessionárias de Energia Elétrica, 

de Telefonia, de Abastecimento de água, bem como as despesas relativas ao Habite-se 

do prédio.  

O prazo máximo para emissão e apresentação à FISCALIZAÇÃO do Alvará de 

Licença da Prefeitura Municipal, do local da obra, será de 30 (trinta) dias contados a partir da 

entrega da ordem de serviço, sem o qual não será efetivada a 1ª (primeira) medição do contrato. 

A vigilância da obra e guarda dos materiais a ela aplicados será ininterrupta e por conta 

da CONTRATADA até o seu efetivo recebimento em definitivo. 

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião conclusão da 

obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à aquisição de 
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equipamentos, máquinas e aparelhos, bem assim, acessórios, chaves, “hard locks” e demais 

elementos que integrem o conjunto da obra. 

A CONTRATADA deverá manter, na direção dos serviços um profissional seu com 

conhecimentos técnicos que permitam a execução dos mesmos com perfeição. 

A CONTRATADA deverá comunicar com antecedência, à FISCALIZAÇÃO, o nome 

do responsável técnico pelos serviços, com suas prerrogativas profissionais. 

A FISCALIZAÇÃO fica no direito de exigir a substituição de todo e qualquer 

profissional em atividade no local, no decorrer dos serviços, caso o mesmo não demonstre 

suficiente perícia nos trabalhos, ou disposição em executar as ordens da FISCALIZAÇÃO. 

Toda a mão-de-obra a ser empregada deverá ser especializada, oportunidade em que 

será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), apropriados a cada 

caso, visando a melhor segurança de todos. Além do uso de crachás de identificação, desde que 

não atrapalhem os seus desempenhos, nem coloquem em risco os seus usuários. 

3.9 DA LIBERAÇÃO DAS MEDIÇÕES E DO TERMO DE RECEBIMENTO      

DEFINITIVO DE OBRA: 

A liberação da Primeira Medição está condicionada a apresentação da seguinte 

documentação:  

• ART´s e/ou RRT´s de execução, projetos e FISCALIZAÇÃO;  

• Alvará de Licença da Prefeitura Municipal do local da obra.  

A liberação da Última Medição, da Caução e da Emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo de Obra está condicionada a apresentação dos seguintes elementos:  

• “As built” de todos os projetos gravados em mídia (arquivo em AutoCad);  

• Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à aquisição de 

equipamentos, máquinas e aparelhos; 

• Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros quando aplicável (AVCB); 

• Habite-se do prédio. 

3.10 LIMPEZA 

Permanentemente deverá ser executada a limpeza do local dos serviços, para evitar a 
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acumulação de restos de materiais no canteiro, bem como, periodicamente, todo o entulho 

proveniente da limpeza deve ser removido para fora do canteiro, e colocado em local 

conveniente. 

3.11 EQUIPAMENTOS, E MAQUINÁRIOS 

Compete à CONTRATADA providenciar todos os equipamentos, andaimes, 

maquinários e ferramentas, necessários ao bom andamento e execução dos serviços, até a sua 

conclusão. 

Quando houver necessidade da utilização de agregados, eles serão estocados em silos 

previamente preparados, com piso em tábuas de madeira forte. 

3.12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Para a completa execução do objeto a CONTRATADA disponibilizará durante todo o 

período de realização dos serviços um profissional responsável, que deverá, obrigatoriamente, 

possuir experiência comprovada para gerenciar, fiscalizar e controlar a elaboração dos serviços 

específicos, promovendo a harmonia e coerência entre os mesmos e compatibilizando-os. 

Os serviços referentes à Administração local deverão ser medidos e pagos 

proporcionalmente ao percentual executado, pois o pagamento deste item não pode estar 

dissociado do andamento físico da obra (acórdão 2622/2013-TCU). 

Os serviços serão medidos e pagos através do produto dos preços unitários 

apresentados na planilha de preços, pela quantidade medida, obedecendo à unidade apresentada 

na planilha de quantitativo, considerando sua dimensão de acordo com as instruções emitidas 

pela FISCALIZAÇÃO. 

A medição dos equipamentos e mobiliários será realizada pela aquisição de cada um 

deles, de acordo com aferido pela FISCALIZAÇÃO. 

3.13 RECEBIMENTO 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

FISCALIZAÇÃO, de modo a verificar o perfeito alinhamento, nivelamento e uniformidade das 

superfícies, bem como os arremates, juntas, ralos e caimentos para o escoamento das águas 

pluviais, de conformidade com as indicações do projeto. 

3.14 REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A obra será executada pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, portanto pelos 

serviços efetivamente executados. 
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4 SERVIÇOS 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.1.1 RELATÓRIO DE IMPÁCTO DE TRÂNSITO 

Será de responsabilidade da contratada fornecer relatório de impacto de trânsito, que 

é essencial para a aprovação de acesso a novos empreendimentos. 

Esses estudos buscam avaliar o impacto causado no tráfego por conta da ocupação de 

novas áreas e o consequente aumento do fluxo de veículos. 

4.1.2 LICENÇA AMBIENTAL 

Será de responsabilidade da contratada obter todas as licenças ambientais, desde 

estudos simples aos mais complexos (EIA / RIMAS), para o licenciamento da obra. 

4.1.3 PLACA DA OBRA  

A placa indicativa da obra será confeccionada dentro dos padrões do governo estadual, 

nas dimensões de 1,20m x 2,40m (2,88 m²). Deverá ser colocada em local visível e próximo da 

obra. Com dizeres relativos a Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, nome e registro no 

CREA do (s) responsável (is) técnico (s) da empresa, em letras legíveis e bem-acabadas, sendo 

a estrutura de suporte em peças de madeira de lei de 6 x 12 cm, fixadas ao solo com concreto 

simples de fck 10 MPa. Ao término dos serviços, a Contratada se obriga a retirar a placa da 

obra, tão logo seja solicitado pela Fiscalização. 

4.1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Será de responsabilidade da contratada todas as despesas de mobilização e 

desmobilização de equipamentos para o local da obra bem como das instalações provisórias 

necessárias para a sua realização. 

Deverão de mobilizados e posteriormente desmobilizados todos os equipamentos 

constantes na planilha orçamentária que compõe esse material técnico. 

4.1.5 BARRACÃO DA OBRA 

O Barracão da obra deverá localizar-se junto a obra ou em local a ser determinado pela 

Fiscalização e deverá atender todas as adaptações que se fizerem necessárias, para o melhor 

andamento e execução das obras e serviços, bem como atender aquelas necessárias a Segurança 

do Trabalho, exigidas por lei. Deverá também ser previsto espaço físico para acomodação da 

fiscalização. 
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O mesmo necessitará ser dotado de todas as instalações, destinadas ao perfeito 

desenvolvimento dos serviços e ao atendimento à Fiscalização, tais como depósitos, tapumes, 

andaimes, e ligações provisórias de água, esgoto, luz, e força, ficando a empresa responsável, 

também, pelo pagamento do consumo mensal das mesmas, caso seja necessário. 

O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes, para 

funcionamento como instalações provisórias do canteiro, ficará a critério da Fiscalização, desde 

que respeitadas às especificações estabelecidas, e verificado que ditas construções e instalações 

não interferem na locação. 

4.1.6 LIMPEZA PERMANENTE COM RETIRADA DE ENTULHO 

A Contratada deverá executar a limpeza da vegetação porventura existente, mantendo 

o terreno completamente limpo, apto à realização das atividades. 

Os materiais provenientes da limpeza serão transportados para bota-fora com distância 

média de transporte (DMT) até 2,5 km, em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal de 

Medicilândia e aprovado pela fiscalização da Contratante. 

A medição será executada de acordo com a evolução da obra, sendo medida pela 

fiscalização da Contratante. 

O pagamento será feito de acordo com a medição física, ao preço unitário constante na 

Planilha de Quantidades e Preços, que é a compensação integral pela execução da limpeza do 

terreno, que inclui: mão-de-obra, carga, transporte, descarga e espalhamento para bota-fora com 

distância média de transporte (DMT) até 2,5 km e todos os materiais necessários à perfeita 

execução dos serviços e demais custos elencados nas CONDIÇÕES GERAIS destas 

Especificações Técnicas e Normas de Medição e Pagamento. 

Durante toda a execução dos serviços será feita a limpeza permanente do local com 

varrição e retirada de todos os entulhos. 

4.1.7 MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

A contratada será responsável pelos custos de fornecimento de água de 0 a 20m³ e 

energia elétrica de baixa tensão relativa ao consumo de até 100 kwh mensais durante todos os 

meses de obra. 

4.1.8 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO PROVISÓRIA 

Será de responsabilidade da contratada a sinalização de trânsito provisória no local da 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CNPJ:34.593.525/0001-08  

MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA “CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 

ESTADO DO PARÁ  

 

Página 19 de 27 

Trav. Dom Eurico, N°1035 - B. Centro - CEP: 68.145-000 Medicilândia – PA 

obra. 

A mesma será executada com elementos de sinalização como: cones com fitas fixadas, 

placas semi-reflexivas, gambiarras para sinalização com 20m, incluindo lâmpada e baldes a 

cada 20m, barreiras classe I e homens sinalizadores, conforme planilha orçamentária. 

4.1.9 CONTROLE TECNOLÓGICO DOS MATERIAIS INCLUINDO ENSAIOS DE 

MATERIAIS 

Os ensaios têm por finalidade informar sobre as propriedades dos materiais utilizados 

na obra, como concreto e betumes. Estes ensaios deverão estar obrigatoriamente em 

conformidade com as normas ABNT pertinentes ao assunto.  

A CONTRATADA deverá enviar tão logo receba, cópias dos laudos dos testes à 

FISCALIZAÇÃO. Caso o resultado dos testes detecte alguma irregularidade, a 

CONTRATADA prontamente providenciará a correção desta anomalia, para dar continuidade 

aos serviços.  

O controle tecnológico dos materiais será efetuado por firma especializada, cujo nome 

deverá ser informado à FISCALIZAÇÃO pela CONTRATADA, antes do início de qualquer 

concretagem.  

Os corpos de prova serão moldados no local, devendo o controle das amostras e a 

avaliação dos resultados seguir o prescrito na norma NBR 12655. As amostras serão rompidas 

em laboratório e, posteriormente, apresentados os laudos à FISCALIZAÇÃO, para liberação 

das peças estruturais. 

Deverão ser feitos todos os tipos de ensaios listados na planilha orçamentária que 

compõe esse material técnico. 
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4.2 LOCAÇÃO DA OBRA 

4.2.1 CONCEITO 

Transferir para o terreno, na escala natural, as medidas em planta baixa do projeto 

elaborado em escala reduzida, medindo e assinalando no terreno as posições das fundações, 

paredes, pilares e outros detalhes fornecidos pelo projeto de arquitetura, marcando os principais 

pontos com piquetes. 

4.2.2 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

A locação será feita tomando-se como base a planta baixa do projeto arquitetônico, 

onde o terreno em que será feita a obra deverá ser identificado, localizado e delimitado com 

precisão, e seus limites devem ser conferidos com a escritura pública de compra e venda, 

quando necessário. Os instrumentos para locação será, nível, prumo, fios de nylon e 

instrumentos de topografia, quando houver necessidade. 

5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

5.1 ENGENHEIRO, MESTRE, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, 

ENCARREGADO, ALMOXARIFE E VIGIAS NOTURNO, TÉCNICO EM 

EDIFICAÇÕES. 

 

5.1.1 Tipo: Engenheiro 

5.1.1.1 Aplicação: 

Mão de obra necessária para Administração da obra, formada por Engenheiro Civil 

júnior, sênior e Pleno. 

5.1.1.2 Características técnicas / Especificação: 

A contratada deverá manter o funcionário residente, com o cargo comprovado na 

carteira profissional e que faça parte do quadro de funcionários da CONTRATADA, durante 

todo o período da obra. 

Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à 

FISCALIZAÇÃO num prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso 

julgue necessário. 
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Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja julgada 

procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura. 

Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a 

Contratada deverá providenciar substituto durante o período. 

O engenheiro/arquiteto responsável deverá estar presente sempre que a 

FISCALIZAÇÃO solicitar. 

5.1.2 Tipo: Demais Funcionários Administrativos e Técnicos 

5.1.2.1 Aplicação: 

Mão de obra necessária para Administração da obra, além do engenheiro/arquiteto 

supracitado inclui também mestre de obras, encarregado, almoxarife, Topógrafo, 

apontador, vigia diurno, vigia noturno, técnico de segurança, técnico em edificações e 

auxiliar técnico de engenharia. 

5.1.2.2 Características Técnicas / Especificação: 

O corpo administrativo será formado por equipe a ser dimensionada pela 

CONTRATADA, podendo ainda possuir, apontadores, estagiários, e todo aquele profissional 

que julgar necessário. 

Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da 

CONTRATADA, comprovado por carteira de trabalho. 

A CONTRATADA deverá prever visitas periódicas de profissionais técnicos 

gabaritados e especialistas nas diversas áreas da obra (estrutura, elétrica, lógica, etc.) de forma 

a dirimir as dúvidas de execução, bem como garantir a qualidade da execução dos serviços. 

A CONTRATANTE ou a FISCALIZAÇÃO também poderão solicitar tais visitas, 

sempre que julgarem necessárias. 

10 GRAMA  

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente) numa 

camada de 15 centímetros de profundidade. Este solo deverá ser recoberto por uma camada de 

no mínimo 5 centímetros de terra fértil. O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da 

colocação das placas de grama. 
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As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e recobertas com 

terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se no mínimo 0,90m² de grama 

por m² de solo. O terreno deverá ser abundantemente irrigado após o plantio. 

Para que a grama possa atingir sua forma plena, sem riscos de perda é preciso 

acompanhar cada etapa de seu desenvolvimento, suprindo-a em todas as suas necessidades 

básicas. A manutenção consistirá nas seguintes operações: 

 Irrigações iniciais dirias e abundantes (durante o primeiro mês), 

sempre nos períodos do dia de menor insolação) horários mais frescos do dia). 

 Irrigar até atingir uma profundidade de 20cm. 

 Não usar jato forte de água diretamente, utilizar bico aspersor. 

 O solo deverá manter-se úmido durante todo o dia, evitando-se 

que haja acumulo de água, o que pode ser extremamente prejudicial para as 

plantas, causando maior incidência de doenças. 

 Realizar o manejo e o controle de plantas invasoras, pragas e 

doenças de acordo com a necessidade. 

11 ELÉTRICA 

O Projeto contempla a Iluminação Pública do Município de Medicilândia-PA, este 

projeto contempla: 

• Postes de aço cônico ornamental, braço duplo com h=9m 

• Luminárias para Lâmpadas de Led de 100w 

A alimentação dos circuitos de iluminação pública contemplada no projeto será feita 

através de derivações na rede de baixa tensão existente e esta foi dividida em 3 “circuitos” e 

cada um destes será atendido por uma derivação na rede de baixa tensão existente 

(transformadores distintos), com a finalidade de otimizar a distribuição dos circuitos e a 

utilização de cabos em relação aos critérios de queda de tensão. 
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11.1 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

A tensão da Rede de Baixa tensão existente (pertencente a concessionária local) é 

220/127V, 220V F+F e 127V F+N, sendo todos os seus componentes dos circuitos 

dimensionados também para esta tensão de operação. 

Os circuitos de iluminação serão alimentados através de derivações na rede de energia 

de baixa tensão existente, devem ser utilizados conectores adequados ao tipo de e seção dos 

cabos. A ligação entre a Rede de BT existente e o circuito de iluminação será aérea utilizando 

cabos multiplexados. 

11.2 CIRCUITOS 

5.1. Derivação da Rede de Baixa Tensão da Concessionária para atendimento da 

Iluminação Pública 

Será feita uma derivação aérea na Rede de Baixa tensão existente no local para atender 

o circuito de iluminação pública previstos no projeto. A derivação para circuito 1, 2, e 3 serão 

feitas utilizando cabo multiplexado quadriplex de alumínio auto-sustentáveis, com isolação de 

XLPE, 750/1kV 3x1x10+10 - fases CA, isolação XLPE e neutro nú 

A derivação em cabo multiplexado será interligada a um quadro de comando e 

proteção da iluminação pública, instalada no mesmo poste onde será feita tal derivação. Os 

cabos multiplexados de saída da QCP do circuito da iluminação pública serão interligados aos 

cabos de cobre com isolação de PVC 750/1kV de 10mm² da Rede tronco da Iluminação pública 

através de conectores perfurantes. 

A sustentação dos cabos no poste da iluminação pública onde será feita a interligação 

com a Rede de BT será feita com armação vertical e contra pino com 1 estribo e 1 isolador da 

mesma forma será feita a sustentação dos cabos da derivação da rede existente. 

11.3 Circuitos troncos de Iluminação 

Os circuitos tronco de iluminação será trifásico, composto por cabos de cobre com 

isolamento termoplástico de PVC 0,6/1KV-90ºC de 10mm² (Circuito 1,2 e 3), próprios para 

instalação subterrânea e com proteção contra umidade. As conexões entre cabos deverão ser 

feitas somente nas caixas de passagem, com isolamento através de fita isolante auto fusão e fita 

isolante. 
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A instalação dos condutores no canteiro central (interligação entre os postes) será 

subterrânea, utilizando eletroduto espiral flexível singelo em polietileno de alta densidade 

(PEAD), na cor preta, corrugado helicoidalmente no sentido longitudinal. Estes devem ser 

enterrados a 50 cm do solo e a vala que onde serão instalados deverá ter largura de 30 cm em 

toda sua extensão. 

A seção dos cabos foi definida com base no dimensionamento dos circuitos levando 

em conta sua carga e a queda de tensão admissível. Para esse cálculo, a queda de tensão no 

ponto inicial do circuito, que é o ponto de derivação da rede de distribuição de baixa tensão da 

concessionária foi considerada igual a zero, conforme orientação da própria concessionária, o 

cálculo da queda de tensão se encontra em anexo. 

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta e 

uniforme até que a enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do cabo e evitar 

esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento 

recomendados pelo fabricante. 

Devem ser obedecidos os seguintes código de cores (no caso dos circuitos): 

• Fase: preto, vermelho e branco 

• Neutro: azul claro 

• Terra: verde 

11.4 DERIVAÇÃO DOS CIRCUITOS TRONCOS PARA AS LUMINÁRIAS 

Serão feitas derivações na linha tronco dos circuitos de iluminação para alimentar cada 

luminária, estas derivações serão feitas utilizando de cabos de cobre multipolar – flexível - PP 

de 3x2,5mm². 

Devem ser obedecidos os seguintes código de cores (no caso dos circuitos): 

• Fase: preto, vermelho e branco 

• Neutro: azul claro 

• Terra: verde 
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11.5 ELETRODUTO 

O eletroduto considerado neste projeto foi o “duto fabricado em polietileno de alta 

densidade (PEAD), na cor preta, de seção circular, camada simples, corrugado helicoidalmente 

no sentido do eixo longitudinal, impermeável, com excelente raio de curvatura, de diâmetro 

interno de 43mm (1.1/2 polegadas), conforme indicado nas plantas do projeto. Os mesmos 

deverão atender aos ensaios da ABNT NBR13897 e 13898. 

11.6 CAIXA DE PASSAGEM E DERIVAÇÃO 

Foram previstas caixas de passagem e derivação junto a base de cada poste a ser 

instalado no canteiro central, sendo estas exclusivas para os condutores de energia elétrica e 

hastes de aterramento. O espaçamento entre estas será de acordo com o projeto, as mesmas 

terão a seguinte dimensão 30x30x30 cm (C X L X P), esta deverá possuir tampa em concreto 

com alças, dreno e brita, conforme detalhe no projeto elétrico. 

11.7 VALA PARA ELETRODUTO 

Foi previsto no projeto em questão, a escavação de valas com profundidade de 50cm 

e largura de 30cm para assentamento de eletrodutos PEAD, bem como a execução de serviços 

de reaterro e recuperação do asfalto onde o mesmo sofrer cortes. 

Recomenda-se que antes do início da obra a empresa executora solicite aos órgãos 

responsáveis os cadastros da rede de água, esgoto, energia, telecomunicações e demais, a fim 

de que sejam compatibilizadas possíveis interferências identificadas, visando evitar danos as 

instalações. 

Nos trechos entre caixas de passagens que forem travessias de pista foi previsto o 

envelopamento em concreto do duto PEAD no trecho onde corta a pista acrescido de 1m em 

cada uma das extremidades (dimensão do envelopamento conforme projeto), já nos trechos que 

não são travessias de pista (canteiros centrais) os mesmos sofrerão apenas o reaterro 

compactado. 

Os dutos deverão ser sinalizados com fita de sinalização indicativa de “CUIDADO 

REDE ELÉTRICA ABAIXO”, a 20cm de profundidade do solo em toda a sua extensão. 

O aterro da vala deverá ser feito em camadas sucessivas de 20 e 15cm, sendo cada 

camada bem compactada antes que a próxima seja lançada. O material utilizado para o reaterro 
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deverá ser isento de pedras de grande porte, pedaços de concreto e materiais estranhos, tal como 

entulho, etc. 

As escavações, construções, reaterros e reparos em superfícies afetadas deverão ser 

realizadas de forma contínua, com cada fase sendo completada o mais rápido possível. 

11.8 ATERRAMENTO 

Cada poste será aterrado individualmente com uma haste de aterramento de 5/8”x3,00 

instalada em uma caixa de passagem de alvenaria de 30x30x40cm junto a base do poste. A 

interligação da haste com as luminárias será feita utilizando uma das pernas do cabo de cobre 

multipolar – flexível - PP de 3x2,5mm². 

11.9 POSTE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O poste utilizado para instalação das luminárias para iluminação pública será: 

• Poste ornamental para iluminação pública de aço galvanizado a fogo cônico, 

h=09m, e flangeado, com janela de inspeção e como modelos de dois braços decorativos com 

comprimento=2m cada. 

11.10 ILUMINAÇÃO 

O sistema de iluminação foi dimensionado de acordo com os níveis de iluminamento 

recomendados pela ABNT. 

A iluminação será feita luminárias para lâmpadas Led de 100w para iluminação 

pública. As luminárias serão acionadas através de um relé fotoelétrico instalado na caixa de 

comando e proteção do circuito. 

11.11 NOTAS E OBSERVAÇÕES 

• Todas as informações necessárias para sanar possíveis dúvidas estão descritas 

neste memorial e nas pranchas dos projetos; 

• Caso haja dúvidas na execução das instalações e as mesmas não forem sanas 

após a leitura deste memorial, o proprietário poderá entrar em contato com o autor dos projetos; 

• Quaisquer alterações nos projetos deverão ter a autorização do autor dos 

mesmos. 
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12 LIMPEZA DE OBRA E INAUGURAÇÃO 

12.1 PLACA DE INAUGURAÇÃO 

A Contratada deverá fornecer e instalar uma placa de inauguração em aço inoxidável, 

medindo 30x40cm, com os dizeres a serem fornecidos pela CONTRATADA. Esta placa será 

instalada na parede do MERCADO MUNICIPAL, em local a ser definido 

12.2 LIMPEZA GERAL DE OBRA 

As instalações novas serão testadas, e verificadas as suas condições de funcionamento. 

Os serviços serão entregues totalmente acabados, com a limpeza geral do local, inclusive 

dos aparelhos e acessórios, e com a eliminação de todos os entulhos. 

  Ficarão sob a responsabilidade da Contratada as providências para as ligações definitivas 

de água, energia, telefone, etc. Junto aos órgãos competentes  

O recebimento da obra somente será efetivado quando for constatado pela Contratante, 

que a mesma se encontra limpa, livre de resíduos, acessos desobstruídos, bota-fora 

perfeitamente espalhado e nivelado. 

13 ENCERRAMENTO 

Este relatório é composto por 27 folhas impressas e numeradas, foi elaborado pelo 

Arquiteto e Urbanista JOÁS DE ARAÚJO GOMES, CAU A 138927-0 que o subscreve. 

 

Medicilândia, 12 de julho 2022. 
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Joás de Araújo Gomes 

CAU A 138927-0 

Arquiteto e Urbanista 
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